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 Regulamento n.º 242/2018

Regulamento da Prova de Ingresso Específica para avaliar 
a capacidade para a frequência do 1.º Ciclo 

de Estudos do Curso de Licenciatura em Enfermagem
Para efeitos do disposto sobre os Concursos Especiais (considerando 

os Decretos -Leis n.os 36/2014, de 10 de março, 113/2014, de 16 de julho 
e 63/2016, de 13 de setembro), e considerando as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 155/2017, de 28 de dezembro, o Presidente 
do Conselho de Direção da Escola Superior de Saúde Norte da Cruz 
Vermelha Portuguesa (ESSNorteCVP), faz publicar o Regulamento da 
Prova de Ingresso Específica para avaliar a capacidade para a frequência 
do 1.º Ciclo de Estudos do Curso de Licenciatura em Enfermagem da 
ESSNorteCVP, aprovado pelo Conselho Técnico -Científico em reunião 
de 13 de abril de 2018.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente regulamento disciplina a realização da prova de 
ingresso específica para a obtenção da qualificação específica nos con-
cursos especiais de acesso e ingresso na ESSNorteCVP para a frequência 
do 1.º Ciclo de Estudos do Curso de Licenciatura em Enfermagem.

2 — Nesta prova, os candidatos devem demonstrar conhecimentos 
nas matérias, consideradas indispensáveis para ingressar no 1.º Ciclo 
de Estudos do Curso de Licenciatura em Enfermagem ministrado na 
ESSNorteCVP.

Artigo 2.º
Condições para requerer a inscrição na prova

Podem inscrever -se, para a realização da prova, os candidatos:
a) Titulares de um Diploma de Especialização Tecnológica, que não 

demonstrem possuir conhecimentos e aptidões indispensáveis na área 
relevante para o ingresso no curso, mediante aprovação em disciplina/
módulo ao nível do ensino secundário ou do diploma de especialização 
tecnológica de que são titulares ou os que não tenham aprovação no 
exame nacional do ensino secundário correspondente à prova de ingresso 
exigida para o ciclo de estudos em causa, através do regime geral de 
acesso e ingresso, regulado pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de 
setembro na sua redação mais atual e nele tenha obtido a classificação 
mínima de 95 pontos.

b) Titulares de um Curso Técnico Superior Profissional, que não 
demonstrem possuir conhecimentos e aptidões indispensáveis na área 
relevante para o ingresso no curso, mediante aprovação em disciplina/
módulo ao nível do ensino secundário ou do diploma de técnico superior 
profissional ou que não tenham aprovação no exame nacional do ensino 
secundário correspondente à prova de ingresso exigida para o ciclo de 
estudos em causa, através do regime geral de acesso e ingresso, regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro na sua redação mais 
atual e nele tenha obtido a classificação mínima de 95 pontos.

c) Ao Concurso Especial Estudante Internacional, de acordo com o 
artigo 2.º do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso 
do Estudante Internacional.

Artigo 3.º
Prova de ingresso específica ao Curso de Licenciatura 

em Enfermagem: estrutura, duração e referenciais
1 — A prova de ingresso específica é escrita ou escrita e oral, tendo 

como referencial os conhecimentos e aptidões correspondentes ao nível 
do ensino secundário nas áreas de Biologia e Geologia.

2 — A prova escrita poderá, no que se refere à sua estrutura, ser cons-
tituída por questões com itens de seleção (escolha múltipla, ordenação e 
associação) e itens de construção (resposta curta e resposta restrita).

3 — A prova oral poderá, no que se refere à estrutura das questões 
a colocar, ser constituída por questões de construção, quer de resposta 
curta, quer de resposta restrita.

4 — A prova escrita terá duração de 90 minutos e tolerância de 
30 minutos, podendo ainda ser complementada com uma prova oral, 
caso seja aplicável.

5 — A prova oral terá uma duração máxima de 30 minutos.

Artigo 4.º
Classificação e resultados da prova

1 — A classificação da prova escrita é da competência do Júri e será 
expressa na escala numérica de 0 a 20 valores.

2 — Os candidatos com nota igual ou superior a 8 (oito) valores e 
inferior a 10 (dez) valores na componente escrita da prova de ingresso 
específica serão submetidos a prova oral.

3 — Nos casos previstos no número anterior, o resultado final será a 
média aritmética das duas provas, arredondada às unidades.

4 — Consideram -se aprovados à prova de ingresso específica, os 
candidatos com classificação final total igual ou superior a 10 valores.

5 — A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação 
dos critérios gerais e específicos de classificação apresentados para 
cada questão.

6 — São eliminados os candidatos que não compareçam à prova, ou 
que dela desistam expressamente ou ainda que, no decurso das provas 
tenham atuações de natureza fraudulenta que impliquem o desvirtua-
mento dos objetivos das mesmas.

Artigo 5.º
Inscrição na prova

1 — A inscrição na prova é realizada quando o candidato não demons-
tre possuir conhecimentos e aptidões indispensáveis na área relevante 
para o ingresso no curso.

2 — A inscrição na prova está sujeita ao pagamento do respetivo 
emolumento.

Artigo 6.º
Prazo de inscrição e de realização da prova

O prazo de inscrição e de realização da prova é fixado anualmente 
em Edital, por despacho do Presidente do Conselho de Direção da 
ESSNorteCVP.

Artigo 7.º
Periodicidade

As provas serão realizadas anualmente, de acordo com os prazos 
estabelecidos.

Artigo 8.º
Composição e competências do Júri

1 — O Júri é composto por três docentes, sendo um deles o seu 
Presidente e os outros vogais, e dois suplentes, nomeados por despacho 
do Presidente do Conselho de Direção, ouvido o Conselho Técnico-
-Científico.

2 — Ao júri compete:
a) Elaborar a prova, critérios de correção da mesma, com indicação 

da cotação de cada questão;
b) Assegurar a vigilância da prova;
c) Corrigir e classificar a prova e preencher as respetivas pautas;
d) Elaborar lista final de candidatos, por ordem decrescente da clas-

sificação final;
e) Apreciar as eventuais reclamações dos candidatos.

3 — A organização interna e o funcionamento do Júri são da com-
petência deste.

4 — O Júri é responsável pela confidencialidade do processo de 
avaliação.

Artigo 9.º
Classificação final da prova de ingresso específica

A classificação final será arredondada às unidades e será afixada em 
quadros de aviso próprios, bem como em www.essnortecvp.pt.

Artigo 10.º
Reclamação

1 — Das deliberações do Júri pode haver reclamação da prova escrita 
de avaliação de conhecimentos e competências gerais de acordo com o 
calendário do concurso.

2 — A reclamação é dirigida ao presidente do Conselho Técnico-
-científico que, após audição fundamentada do presidente do júri, 
comunica resposta à reclamação do candidato.

Artigo 11.º
Efeitos e validade

1 — As provas são válidas para a candidatura, matrícula e inscrição 
na ESSNorteCVP, no ano da sua realização e nos três anos seguintes.



Diário da República, 2.ª série — N.º 81 — 26 de abril de 2018  12017

2 — A aprovação na prova prevista no n.º 1 do artigo 3.º, produz 
efeitos apenas para a candidatura ao ingresso no 1.º Ciclo de Estudos 
do Curso de Licenciatura em Enfermagem, não servindo para qualquer 
equivalência a habilitações escolares.

Artigo 12.º
Emolumentos e taxas

As taxas e emolumentos são fixados anualmente no Regulamento 
para Pagamento de Emolumentos, Taxas e Propinas por despacho do 
Presidente do Conselho de Direção.

Artigo 13.º
Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos por 
despacho do Presidente do Conselho de Direção, na observância da 
legislação aplicável.

Artigo 14.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

Este Regulamento produz efeitos após a sua publicação no Diário da 
República, data a partir do qual se revoga o regulamento anterior.

13 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho de Direção, Hen-
rique Lopes Pereira.
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 Regulamento n.º 243/2018

Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso 
do Estudante Internacional ao 1.º Ciclo 

de Estudos do Curso de Licenciatura em Enfermagem
Considerando as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 155/2017, 

de 28 de dezembro, o Presidente do Conselho de Direção da Escola Su-
perior de Saúde Norte da Cruz Vermelha Portuguesa (ESSNorteCVP), 
após aprovação pelo Conselho Técnico -Científico em reunião de 13 de 
abril de 2018, e no cumprimento do n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, determina a publicação do Regulamento 
do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional 
ao 1.º Ciclo de Estudos do Curso de Licenciatura em Enfermagem da 
ESSNorteCVP.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente regulamento aplica -se ao Concurso Especial de Acesso e 
Ingresso do Estudante Internacional ao 1.º Ciclo de Estudos do Curso de 
Licenciatura em Enfermagem da ESSNorteCVP, ao abrigo do disposto 
no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março.

Artigo 2.º
Estudante Internacional

1 — Para efeitos deste regulamento, estudante internacional é o es-
tudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regi-
mes especiais regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99 e pelos regimes 
especiais de reingresso e de mudança de par instituição/curso.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar a ESSNorteCVP no 
âmbito de um programa de mobilidade internacional para a realização 
de parte de um ciclo de estudos de uma instituição de ensino superior 
estrangeira com quem a ESSNorteCVP tenha estabelecido acordo de 
intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos atrás previstos.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
disposto no presente diploma mantêm a qualidade de estudante interna-
cional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente 
ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto do número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se os estudantes internacionais que satisfaçam 
uma das seguintes condições:

a) Os titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma autori-
dade competente que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes 
confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino superior 
no país em que foi conferido;

b) Os titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

Artigo 4.º
Condições de ingresso

1 — São condições de ingresso no 1.º Ciclo de Estudos do Curso de 
Licenciatura em Enfermagem:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos que incidirá sobre as matérias das provas de ingresso 
fixadas para o ciclo de estudos em causa no âmbito do regime geral 
de acesso e ingresso, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março;

b) A verificação do conhecimento da língua portuguesa;
c) A verificação da satisfação do Pré -requisito — Grupo A, a entregar 

no ato da matrícula.

2 — A verificação da qualificação académica específica:
a) Candidatos oriundos de sistemas de ensino secundário estrangeiros: 

através de prova documental a entregar no momento da candidatura ou, 
quando aquela não exista ou não seja considerada bastante, através de 
prova escrita e eventualmente complementada com prova oral a realizar 
na ESSNorteCVP;

b) Candidatos titulares de um diploma do ensino secundário português 
ou equivalente: através de documento que ateste a titularidade das provas 
de ingresso portuguesas fixadas para o ciclo de estudos em causa no 
âmbito do regime geral de acesso e ingresso ou, por opção do candidato, 
através de prova escrita e eventualmente complementados com prova 
oral a realizar na ESSNorteCVP;

c) A prova escrita a realizar na ESSNorteCVP versará sobre conteúdos 
equivalentes às provas de ingresso fixadas para o 1.º Ciclo de Estudos 
do Curso de Licenciatura em Enfermagem no ano da candidatura.

3 — A verificação do conhecimento da língua em que o ensino vai 
ser ministrado realiza -se através de exame escrito, eventualmente com-
plementado por prova oral, com efeito de seriação dos candidatos, 
traduzindo -se no resultado de “Apto” ou “Não Apto”.

4 — Os candidatos cuja língua materna seja o português ou tenham 
formação ministrada pelo Instituto Camões de nível B2 estão dispen-
sados desta prova.

Artigo 5.º
Validação de documentos

1 — Os documentos obrigatórios enumerados no Edital a que se 
refere o artigo 12.º deste regulamento, que não sejam emitidos em lín-
gua portuguesa, inglesa, francesa ou espanhola, devem ser traduzidos 
e visados pelo serviço consular ou apresentados com a aposição da 
Apostilha de Haia pela autoridade competente do Estado de onde são 
originários os documentos.

2 — Os estudantes internacionais que não disponham dos documen-
tos traduzidos e visados à data de apresentação da candidatura devem 
incluir no processo um requerimento devidamente fundamentado, no 
qual declarem ser titulares das habilitações e qualificações académicas 
exigidas, acompanhado dos documentos não traduzidos e não visados, 
e assumam o compromisso da sua apresentação à data de matrícula/ins-
crição, caso obtenham o resultado “Colocado”.

Artigo 6.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas é fixado anualmente pela ESSNorteCVP, 
mediante proposta do órgão legal e estatutariamente competente, tendo 
em conta os limites estabelecidos pela legislação específica.


